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PORTARIA N° 1791/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIANE RECH MOREIRA,
E DA OUTRAS PROVlDENCfAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei if. 835/2006;
o atestado Médico;

(J)

b)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 08 de outubro de 2024, Vi (meio) período
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCIANE RECH

MOREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.322.551-3- SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n®. 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria n° 137/2018 de 05
de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de outubro
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de outubro de 2024.

SERGÍOXUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÍIPE - SANBRA.

nomeada através da Portaria n®. 277/2021 de 10 de março de 2021,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

I - Conceder, no dia 07 de outubro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SUZANA COUTINHO PILONETTO, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 001.202.409 - SSP/MS, e inscrita no
CPF/MF sob n° 884.782.461-34, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporá, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.

099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de outubro de
2024.Iporã-(PR), 15 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código IdenHficador:3668FFB9 Iporâ-(PR), 15 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1788/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D2489FA8

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIELE ESPADIN. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1790/2024SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;
RESOLVE:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VALOUIRIA IDE DE
JESUS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

1 - Conceder, no dia 07 de outubro 2024, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCIA a Servidora

DANIELE ESPADIN, brasileira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 12.579.215-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.
080.843.019-00, residente e domiciliada na cidade de Cafezal do Sul e

comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de NUTRICIONISTA,
nomeada através da Portaria n°. 054/2023 de 18 de janeiro de 2023,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 07 de outubro de 2024, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VALOllRIA IDE DE JESUS, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 10.297.610-0- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 075.705.439-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CLINICA DA MULHER.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. nomeada através da Portaria n®. 352/2014 de 26 de maio de 2014,

lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Iporâ-(PR), 15 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:BBB4CC62

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1789/2024

Iporâ-(PR), 15 de outubro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SUZANA COUTINHO
PILONETTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:228751FE
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1791/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIANE RECH
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FDD0ElE6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1793/2024

RESOLVE:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDILENE CRISTINA
DA SILVA OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS

I - Conceder, no dia 08 de outubro de 2024, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOF.NCA a Servidora

LUCIANE RECH MOREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 8.322.551-3- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de FARMACELTICO
BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria n° 137/2018 de 05 de

março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de outubro de
2024.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 01 de outubro de 2024 a 02 de outubro de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora EDILENE CRISTINA DA SILVA

OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n® 10.299.484-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
061.265.329-37, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n®. 425/2011 de 29 de

agosto de 2011, lotada na Secretaria de Educação  e Cultura.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:052D5910 II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de outubro de
2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1792/2024 Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.CONCF.DF. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JANAINA BERGAMIN
PEREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Iporã-(PR), 15 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FA8D7BA6

RESOLVE: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1794/2024

I - Conceder, a partir de 03 de outubro de 2024 a 04 de outubro de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA à Servidora JANAINA BERGAMIN PEREIRA.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®.
12.469.915-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 081.468.039-97,

residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,
aprovada em Concurso Público, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.

324/2023 de 03 de março de 2023, designada na função de
CONTROLADOR GERAL DE CONTROLE INTERNO, lotada

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VANESSA SILVA DA
CRUZ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

na Controiadoria de Controle Interno. RESOLVE:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de outubro de
2024.

I - Conceder, a partir de 08 de outubro de 2024 a 12 de outubro de
2024, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora VANESSA SILVA DA CRUZ, brasileira,

divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.475.777-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 084.441.669-01, residente e
domiciliada na cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através das Portarias n°. 1359/2023 de 07

de julho de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de outubro de
2024.
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